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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
 
PROCESSO N. º: 15/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. º: 01/2025 
 
OBJETO: É CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA, COM EXECUÇÃO DE TODAS AS ETAPAS E AÇÕES NECESSÁRIAS 
REQUERIDAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA CRECHE NO BAIRRO FRANCO 
MONTORO, MEDIANTE O CONVENIO N° 2022-03552- DM, EM SANTA ROSA DE 
VITERBO – SP. 

FORNECEDOR: POLO 17 ENGENHARIA E LOCACAO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB 
N.º 07.734.121/0001-06, COM SEDE NA AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N.º 1265 - 
BLOCO A – SALA 1901, BAIRRO: JARDIM SÃO LUIZ, NA CIDADE DE RIBEIRÃO 
PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO, CEP: 14.020-273 – VALOR TOTAL: R$ 3.830.000,00 
(TRÊS MILHÕES, OITOCENTOS E TRINTA MIL REAIS) 
 
DATA HOMOLOGAÇÃO: 15/04/2025 
 
SANTA ROSA DE VITERBO, 16/04/2025. 
 
OMAR NAGIB MOUSSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 6301/25, DE 16 DE ABRIL DE 2025 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso 

da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, 
considerando o disposto no inciso II do artigo 4º da Lei Municipal nº 5438/24 de 18 de 
dezembro de 2024, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Municipal vigente um Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) na conformidade com a classificação 
e codificação estabelecida abaixo: 

 
01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
01.01.01 – GABINETE DO PREFEITO   

005.04.122.0003.3.3.90.14.01.100 – Diárias – Pessoal Civil           R$   10.000,00 
009.04.122.0003.3.3.90.39.01.100 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica         R$   10.000,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO               R$   20.000,00 
 

Art. 2º O crédito compreendido no artigo 1º, será coberto com recursos 
provenientes da anulação parcial de dotações, nos termos do art. 43, §1º, inciso Ill da Lei 
Federal 4.320, de 17 de março de 1964, na conformidade com a classificação e codificação 
estabelecida abaixo: 

 
01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
01.01.01 – GABINETE DO PREFEITO   

011.04.122.0003.3.3.90.93.02.100 – Indenizações e Restituições           R$   10.000,00 
011.04.122.0003.3.3.90.93.05.100 – Indenizações e Restituições           R$   10.000,00 
TOTAL DA REDUÇÃO                R$   20.000,00 

 

Art. 3º Para os efeitos do que dispõe o artigo 165, I, II da Constituição Federal, 
que versa sobre as leis financeiras do Município, fica a Contadoria Municipal autorizada a 
proceder as adequações necessárias no respectivo projeto e nos anexos da Lei nº. 4.856 de 
19 de outubro de 2021, que aprovou o PPA 2022/2025 e na Lei nº. 5.422 de 13 de novembro 
de 2024, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias relativas ao exercício de 2025.  

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5473/25, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
Autógrafo nº 42/25 – de 15/04/2025 

Projeto de Lei nº 39/25 – de 25/03/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
 

CONSIDERA PERÍMETRO URBANO GLEBAS DE 
TERRAS LOCALIZADAS NESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME DESCRIÇÃO.   

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam incorporadas ao PERÍMETRO URBANO do Município de Santa Rosa de 

Viterbo as Glebas de terras denominadas Chácara Corandina, localizadas neste Município, reguladas 
pela Matrícula nº 17.819, assim caracterizadas e descritas:  

 
Gleba I - A referida gleba é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no 

vértice 1, assinalado em planta anexa como segue: 
 
Do vértice 1  segue até o vértice 2 no azimute de 271°45'20", na extensão de 83,56 m; Do vértice 

2  segue até o vértice 3 no azimute de 350°15'05", na extensão de 160,81 m; Do vértice 3  segue até o 
vértice 4 no azimute de 241°52'00", na extensão de 141,67 m; Do vértice 4  segue até o vértice 5 no 
azimute de 242°16'33", na extensão de 130,01 m; Do vértice 5  segue até o vértice 6 no azimute de 
241°15'52", na extensão de 56,33 m; Do vértice 6  segue até o vértice 7 no azimute de 243°42'32", na 
extensão de 18,72 m; Do vértice 7  segue até o vértice 8 no azimute de 244°44'01", na extensão de 20,52 
m; Do vértice 8  segue até o vértice 9 no azimute de 249°29'32", na extensão de 20,81 m; Do vértice 9  
segue até o vértice 10 no azimute de 248°49'44", na extensão de 29,54 m; Do vértice 10  segue até o 
vértice 11 no azimute de 246°12'44", na extensão de 52,24 m; Do vértice 11  segue até o vértice 12 no 
azimute de 250°24'22", na extensão de 31,58 m; Do vértice 12  segue até o vértice 13 no azimute de 
250°24'12", na extensão de 29,64 m; Do vértice 13  segue até o vértice 14 no azimute de 328°48'50", na 
extensão de 82,65 m; Do vértice 14  segue até o vértice 15 no azimute de 325°00'30", na extensão de 
116,37 m; Do vértice 15  segue até o vértice 16 no azimute de 305°57'22", na extensão de 122,13 m; Do 
vértice 16  segue até o vértice 17 no azimute de 291°59'10", na extensão de 121,56 m; Do vértice 17  
segue até o vértice 18 no azimute de 203°19'15", na extensão de 64,01 m; Do vértice 18  segue até o 
vértice 19 no azimute de 332°01'57", na extensão de 22,48 m; Do vértice 19  segue até o vértice 20 no 
azimute de 329°39'50", na extensão de 66,70 m; Do vértice 20  segue até o vértice 21 no azimute de 
63°18'17", na extensão de 23,62 m; Do vértice 21  segue até o vértice 22 no azimute de 338°36'00", na 
extensão de 89,57 m; Do vértice 22  segue até o vértice 23 no azimute de 66°26'01", na extensão de 
17,18 m; Do vértice 23  segue até o vértice 24 no azimute de 62°52'25", na extensão de 15,07 m; Do 
vértice 24  segue até o vértice 25 no azimute de 339°12'14", na extensão de 13,13 m; Do vértice 25  
segue até o vértice 26 no azimute de 338°52'19", na extensão de 70,80 m; Do vértice 26  segue até o 
vértice 27 no azimute de 70°36'59", na extensão de 98,95 m; Do vértice 27  segue até o vértice 28 no 
azimute de 70°37'25", na extensão de 10,01 m; Do vértice 28  segue até o vértice 29 no azimute de 
40°44'10", na extensão de 5,99 m; Do vértice 29  segue até o vértice 30 no azimute de 0°05'39", na 
extensão de 18,26 m; Do vértice 30  segue até o vértice 31 no azimute de 359°25'51", na extensão de 
3,02 m; Do vértice 31  segue até o vértice 32 no azimute de 339°50'50", na extensão de 17,30 m; Do 
vértice 32  segue até o vértice 33 no azimute de 331°41'23", na extensão de 8,22 m; Do vértice 33  segue 
até o vértice 34 no azimute de 355°34'38", na extensão de 7,26 m; Do vértice 34  segue até o vértice 35 
no azimute de 342°04'12", na extensão de 7,89 m; Do vértice 35  segue até o vértice 36 no azimute de 
346°19'43", na extensão de 13,33 m; Do vértice 36  segue até o vértice 37 no azimute de 346°52'21", na 
extensão de 17,13 m; Do vértice 37  segue até o vértice 38 no azimute de 334°24'47", na extensão de 
17,55 m; Do vértice 38  segue até o vértice 39 no azimute de 332°15'16", na extensão de 8,25 m; Do 
vértice 39  segue até o vértice 40 no azimute de 339°35'24", na extensão de 8,26 m; Do vértice 40  segue 
até o vértice 41 no azimute de 344°35'30", na extensão de 8,21 m; Do vértice 41  segue até o vértice 42 
no azimute de 349°11'57", na extensão de 8,16 m; Do vértice 42  segue até o vértice 43 no azimute de 
333°27'13", na extensão de 13,74 m; Do vértice 43  segue até o vértice 44 no azimute de 350°36'27", na 
extensão de 13,48 m; Do vértice 44  segue até o vértice 45 no azimute de 351°43'36", na extensão de 
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7,92 m; Do vértice 45  segue até o vértice 46 no azimute de 6°32'28", na extensão de 5,36 m; Do vértice 
46  segue até o vértice 47 no azimute de 6°31'42", na extensão de 9,41 m; Do vértice 47  segue até o 
vértice 48 no azimute de 351°41'40", na extensão de 2,77 m; Do vértice 48  segue até o vértice 49 no 
azimute de 351°43'35", na extensão de 19,18 m; Do vértice 49  segue até o vértice 50 no azimute de 
346°59'05", na extensão de 12,39 m; Do vértice 50  segue até o vértice 51 no azimute de 339°19'47", na 
extensão de 33,49 m; Do vértice 51  segue até o vértice 52 no azimute de 356°50'41", na extensão de 
14,17 m; Do vértice 52  segue até o vértice 53 no azimute de 356°22'45", na extensão de 11,24 m; Do 
vértice 53  segue até o vértice 54 no azimute de 331°14'02", na extensão de 25,85 m; Do vértice 54  
segue até o vértice 55 no azimute de 315°24'39", na extensão de 3,95 m; Do vértice 55  segue até o 
vértice 56 no azimute de 315°17'13", na extensão de 8,47 m; Do vértice 56  segue até o vértice 57 no 
azimute de 325°07'11", na extensão de 16,82 m; Do vértice 57  segue até o vértice 58 no azimute de 
328°22'43", na extensão de 13,45 m; Do vértice 58  segue até o vértice 59 no azimute de 330°24'11", na 
extensão de 16,32 m; Do vértice 59  segue até o vértice 60 no azimute de 337°46'33", na extensão de 
22,39 m; Do vértice 60  segue até o vértice 61 no azimute de 0°00'00", na extensão de 15,22 m; Do 
vértice 61  segue até o vértice 62 no azimute de 345°31'19", na extensão de 16,04 m; Do vértice 62  
segue até o vértice 63 no azimute de 298°49'08", na extensão de 12,28 m; Do vértice 63  segue até o 
vértice 64 no azimute de 299°53'46", na extensão de 22,55 m; Do vértice 64  segue até o vértice 65 no 
azimute de 323°01'17", na extensão de 16,87 m; Do vértice 65  segue até o vértice 66 no azimute de 
313°49'22", na extensão de 22,37 m; Do vértice 66  segue até o vértice 67 no azimute de 314°35'11", na 
extensão de 22,54 m; Do vértice 67  segue até o vértice 68 no azimute de 336°23'04", na extensão de 
14,25 m; Do vértice 68  segue até o vértice 69 no azimute de 8°50'14", na extensão de 78,50 m; Do 
vértice 69  segue até o vértice 70 no azimute de 8°45'31", na extensão de 91,15 m; Do vértice 70  segue 
até o vértice 71 no azimute de 12°55'44", na extensão de 60,74 m; Do vértice 71  segue até o vértice 72 
no azimute de 15°23'08", na extensão de 41,20 m; Do vértice 72  segue até o vértice 73 no azimute de 
340°37'40", na extensão de 14,50 m; Do vértice 73  segue até o vértice 74 no azimute de 0°31'43", na 
extensão de 22,76 m; Do vértice 74  segue até o vértice 75 no azimute de 274°42'18", na extensão de 
26,64 m; Do vértice 75  segue até o vértice 76 no azimute de 5°14'36", na extensão de 84,53 m; Do 
vértice 76  segue até o vértice 77 no azimute de 10°59'57", na extensão de 43,50 m; Do vértice 77  segue 
até o vértice 78 no azimute de 286°28'49", na extensão de 72,00 m; Do vértice 78  segue até o vértice 79 
no azimute de 196°28'49", na extensão de 126,00 m; Do vértice 79  segue até o vértice 80 no azimute de 
286°28'50", na extensão de 16,00 m; Do vértice 80  segue até o vértice 81 no azimute de 196°28'49", na 
extensão de 72,00 m; Do vértice 81  segue até o vértice 82 no azimute de 265°33'56", na extensão de 
43,66 m; Do vértice 82  segue até o vértice 83 no azimute de 354°23'28", na extensão de 54,64 m; Do 
vértice 83  segue até o vértice 84 no azimute de 336°10'22", na extensão de 38,29 m; Do vértice 84  
segue até o vértice 85 no azimute de 7°28'01", na extensão de 66,48 m; Do vértice 85  segue até o vértice 
86 no azimute de 35°59'55", na extensão de 91,16 m; Do vértice 86  segue até o vértice 87 no azimute 
de 54°05'19", na extensão de 77,71 m; Do vértice 87  segue até o vértice 88 no azimute de 11°21'21", 
na extensão de 58,71 m; Do vértice 88  segue até o vértice 89 no azimute de 37°02'53", na extensão de 
66,86 m; Do vértice 89  segue até o vértice 90 no azimute de 65°56'00", na extensão de 65,87 m; Do 
vértice 90  segue até o vértice 91 no azimute de 29°36'17", na extensão de 32,98 m; Do vértice 91  segue 
até o vértice 92 no azimute de 14°54'23", na extensão de 34,99 m; Do vértice 92  segue até o vértice 93 
no azimute de 107°46'52", na extensão de 27,02 m; Do vértice 93  segue até o vértice 94 no azimute de 
34°19'35", na extensão de 161,29 m; Do vértice 94  segue até o vértice 95 no azimute de 1°37'45", na 
extensão de 61,21 m; Do vértice 95  segue até o vértice 96 no azimute de 261°36'39", na extensão de 
5,00 m; Do vértice 96  segue até o vértice 97 no azimute de 261°38'42", na extensão de 27,39 m; Do 
vértice 97  segue até o vértice 98 no azimute de 261°53'04", na extensão de 134,45 m; Do vértice 98  
segue até o vértice 99 no azimute de 261°52'49", na extensão de 62,66 m; Do vértice 99  segue até o 
vértice 100 no azimute de 261°54'19", na extensão de 116,97 m; Do vértice 100  segue até o vértice 101 
no azimute de 261°41'37", na extensão de 39,04 m; Do vértice 101  segue até o vértice 102 no azimute 
de 261°39'12", na extensão de 319,65 m; Do vértice 102  segue até o vértice 103 no azimute de 
261°30'05", na extensão de 309,64 m; Do vértice 103  segue até o vértice 104 no azimute de 262°33'46", 
na extensão de 122,22 m; Do vértice 104  segue até o vértice 105 no azimute de 254°00'08", na extensão 
de 15,02 m; Do vértice 105  segue até o vértice 106 no azimute de 247°10'44", na extensão de 37,46 m; 
Do vértice 106  segue até o vértice 107 no azimute de 249°16'18", na extensão de 21,02 m; Do vértice 
107  segue até o vértice 108 no azimute de 251°05'06", na extensão de 21,13 m; Do vértice 108  segue 
até o vértice 109 no azimute de 255°30'08", na extensão de 15,66 m; Do vértice 109  segue até o vértice 
110 no azimute de 255°36'09", na extensão de 12,31 m; Do vértice 110  segue até o vértice 111 no 
azimute de 256°51'10", na extensão de 9,85 m; Do vértice 111  segue até o vértice 112 no azimute de 
159°36'44", na extensão de 6,77 m; Do vértice 112  segue até o vértice 113 no azimute de 171°16'40", 
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na extensão de 16,42 m; Do vértice 113  segue até o vértice 114 no azimute de 172°38'51", na extensão 
de 6,56 m; Do vértice 114  segue até o vértice 115 no azimute de 185°08'33", na extensão de 23,99 m; 
Do vértice 115  segue até o vértice 116 no azimute de 190°05'53", na extensão de 28,75 m; Do vértice 
116  segue até o vértice 117 no azimute de 189°54'17", na extensão de 41,51 m; Do vértice 117  segue 
até o vértice 118 no azimute de 185°34'22", na extensão de 54,58 m; Do vértice 118  segue até o vértice 
119 no azimute de 183°09'38", na extensão de 19,77 m; Do vértice 119  segue até o vértice 120 no 
azimute de 179°32'24", na extensão de 18,68 m; Do vértice 120  segue até o vértice 121 no azimute de 
171°10'41", na extensão de 18,39 m; Do vértice 121  segue até o vértice 122 no azimute de 169°13'50", 
na extensão de 18,09 m; Do vértice 122  segue até o vértice 123 no azimute de 168°26'32", na extensão 
de 74,32 m; Do vértice 123  segue até o vértice 124 no azimute de 169°49'27", na extensão de 76,30 m; 
Do vértice 124  segue até o vértice 125 no azimute de 151°12'29", na extensão de 180,47 m; Do vértice 
125  segue até o vértice 126 no azimute de 278°35'52", na extensão de 154,52 m; Do vértice 126  segue 
até o vértice 127 no azimute de 358°49'19", na extensão de 27,24 m; Do vértice 127  segue até o vértice 
128 no azimute de 304°05'42", na extensão de 3,93 m; Do vértice 128  segue até o vértice 129 no azimute 
de 277°32'35", na extensão de 25,67 m; Do vértice 129  segue até o vértice 130 no azimute de 
271°58'50", na extensão de 17,36 m; Do vértice 130  segue até o vértice 131 no azimute de 271°56'33", 
na extensão de 10,33 m; Do vértice 131  segue até o vértice 132 no azimute de 289°41'35", na extensão 
de 4,90 m; Do vértice 132  segue até o vértice 133 no azimute de 276°05'42", na extensão de 58,30 m; 
Do vértice 133  segue até o vértice 134 no azimute de 274°40'30", na extensão de 71,41 m; Do vértice 
134  segue até o vértice 135 no azimute de 274°21'27", na extensão de 33,17 m; Do vértice 135  segue 
até o vértice 136 no azimute de 274°06'20", na extensão de 61,46 m; Do vértice 136  segue até o vértice 
137 no azimute de 274°44'59", na extensão de 55,07 m; Do vértice 137  segue até o vértice 138 no 
azimute de 274°34'05", na extensão de 53,49 m; Do vértice 138  segue até o vértice 139 no azimute de 
275°17'30", na extensão de 47,49 m; Do vértice 139  segue até o vértice 140 no azimute de 274°18'52", 
na extensão de 32,83 m; Do vértice 140  segue até o vértice 141 no azimute de 284°05'48", na extensão 
de 22,99 m; Do vértice 141  segue até o vértice 142 no azimute de 284°53'19", na extensão de 42,38 m; 
Do vértice 142  segue até o vértice 143 no azimute de 285°15'47", na extensão de 25,60 m; Do vértice 
143  segue até o vértice 144 no azimute de 288°08'22", na extensão de 40,47 m; Do vértice 144  segue 
até o vértice 145 no azimute de 288°37'27", na extensão de 59,34 m; Do vértice 145  segue até o vértice 
146 no azimute de 287°13'41", na extensão de 43,69 m; Do vértice 146  segue até o vértice 147 no 
azimute de 286°18'42", na extensão de 38,24 m; Do vértice 147  segue até o vértice 148 no azimute de 
286°44'51", na extensão de 21,59 m; Do vértice 148  segue até o vértice 149 no azimute de 278°22'31", 
na extensão de 26,43 m; Do vértice 149  segue até o vértice 150 no azimute de 276°38'10", na extensão 
de 11,34 m; Do vértice 150  segue até o vértice 151 no azimute de 261°07'29", na extensão de 52,95 m; 
Do vértice 151  segue até o vértice 152 no azimute de 257°13'14", na extensão de 29,52 m; Do vértice 
152  segue até o vértice 153 no azimute de 254°23'56", na extensão de 44,14 m; Do vértice 153  segue 
até o vértice 154 no azimute de 230°49'32", na extensão de 20,69 m; Do vértice 154  segue até o vértice 
155 no azimute de 216°03'23", na extensão de 33,52 m; Do vértice 155  segue até o vértice 156 no 
azimute de 221°18'46", na extensão de 18,69 m; Do vértice 156  segue até o vértice 157 no azimute de 
233°55'32", na extensão de 8,07 m; Do vértice 157  segue até o vértice 158 no azimute de 155°23'36", 
na extensão de 10,21 m; Do vértice 158  segue até o vértice 159 no azimute de 154°38'06", na extensão 
de 24,77 m; Do vértice 159  segue até o vértice 160 no azimute de 195°25'16", na extensão de 17,56 m; 
Do vértice 160  segue até o vértice 161 no azimute de 199°03'42", na extensão de 14,45 m; Do vértice 
161  segue até o vértice 162 no azimute de 178°59'10", na extensão de 19,21 m; Do vértice 162  segue 
até o vértice 163 no azimute de 170°12'56", na extensão de 39,48 m; Do vértice 163  segue até o vértice 
164 no azimute de 194°07'38", na extensão de 38,23 m; Do vértice 164  segue até o vértice 165 no 
azimute de 197°53'20", na extensão de 32,85 m; Do vértice 165  segue até o vértice 166 no azimute de 
203°29'15", na extensão de 22,66 m; Do vértice 166  segue até o vértice 167 no azimute de 245°34'01", 
na extensão de 47,85 m; Do vértice 167  segue até o vértice 168 no azimute de 230°27'08", na extensão 
de 43,24 m; Do vértice 168  segue até o vértice 169 no azimute de 235°51'38", na extensão de 33,25 m; 
Do vértice 169  segue até o vértice 170 no azimute de 215°56'29", na extensão de 80,84 m; Do vértice 
170  segue até o vértice 171 no azimute de 217°15'32", na extensão de 26,51 m; Do vértice 171  segue 
até o vértice 172 no azimute de 186°46'23", na extensão de 21,20 m; Do vértice 172  segue até o vértice 
173 no azimute de 189°14'34", na extensão de 8,16 m; Do vértice 173  segue até o vértice 174 no azimute 
de 228°22'49", na extensão de 3,48 m; Do vértice 174  segue até o vértice 175 no azimute de 277°26'58", 
na extensão de 12,26 m; Do vértice 175  segue até o vértice 176 no azimute de 256°43'19", na extensão 
de 15,76 m; Do vértice 176  segue até o vértice 177 no azimute de 220°19'59", na extensão de 6,26 m; 
Do vértice 177  segue até o vértice 178 no azimute de 214°29'27", na extensão de 8,34 m; Do vértice 178  
segue até o vértice 179 no azimute de 194°09'26", na extensão de 12,63 m; Do vértice 179  segue até o 
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vértice 180 no azimute de 182°36'53", na extensão de 8,55 m; Do vértice 180  segue até o vértice 181 no 
azimute de 219°00'13", na extensão de 11,71 m; Do vértice 181  segue até o vértice 182 no azimute de 
241°50'51", na extensão de 9,69 m; Do vértice 182  segue até o vértice 183 no azimute de 182°22'30", 
na extensão de 4,34 m; Do vértice 183  segue até o vértice 184 no azimute de 219°24'39", na extensão 
de 13,94 m; Do vértice 184  segue até o vértice 185 no azimute de 202°33'31", na extensão de 12,23 m; 
Do vértice 185  segue até o vértice 186 no azimute de 194°21'17", na extensão de 11,78 m; Do vértice 
186  segue até o vértice 187 no azimute de 176°50'50", na extensão de 17,64 m; Do vértice 187  segue 
até o vértice 188 no azimute de 153°43'11", na extensão de 11,70 m; Do vértice 188  segue até o vértice 
189 no azimute de 207°21'26", na extensão de 19,41 m; Do vértice 189  segue até o vértice 190 no 
azimute de 182°11'27", na extensão de 9,42 m; Do vértice 190  segue até o vértice 191 no azimute de 
189°31'48", na extensão de 15,28 m; Do vértice 191  segue até o vértice 192 no azimute de 203°38'42", 
na extensão de 16,86 m; Do vértice 192  segue até o vértice 193 no azimute de 193°30'54", na extensão 
de 13,86 m; Do vértice 193  segue até o vértice 194 no azimute de 176°39'42", na extensão de 7,21 m; 
Do vértice 194  segue até o vértice 195 no azimute de 188°36'31", na extensão de 16,77 m; Do vértice 
195  segue até o vértice 196 no azimute de 211°30'38", na extensão de 7,37 m; Do vértice 196  segue 
até o vértice 197 no azimute de 190°16'36", na extensão de 16,42 m; Do vértice 197  segue até o vértice 
198 no azimute de 227°00'28", na extensão de 8,48 m; Do vértice 198  segue até o vértice 199 no azimute 
de 207°58'44", na extensão de 22,66 m; Do vértice 199  segue até o vértice 200 no azimute de 
188°35'53", na extensão de 11,77 m; Do vértice 200  segue até o vértice 201 no azimute de 192°36'22", 
na extensão de 8,84 m; Do vértice 201  segue até o vértice 202 no azimute de 141°05'05", na extensão 
de 2,80 m; Do vértice 202  segue até o vértice 203 no azimute de 160°08'41", na extensão de 7,66 m; Do 
vértice 203  segue até o vértice 204 no azimute de 194°58'05", na extensão de 9,10 m; Do vértice 204  
segue até o vértice 205 no azimute de 173°50'27", na extensão de 6,99 m; Do vértice 205  segue até o 
vértice 206 no azimute de 150°05'35", na extensão de 12,28 m; Do vértice 206  segue até o vértice 207 
no azimute de 184°28'38", na extensão de 15,12 m; Do vértice 207  segue até o vértice 208 no azimute 
de 187°13'37", na extensão de 24,40 m; Do vértice 208  segue até o vértice 209 no azimute de 
185°11'40", na extensão de 21,65 m; Do vértice 209  segue até o vértice 210 no azimute de 176°06'06", 
na extensão de 29,42 m; Do vértice 210  segue até o vértice 211 no azimute de 187°14'17", na extensão 
de 21,99 m; Do vértice 211  segue até o vértice 212 no azimute de 211°11'06", na extensão de 0,44 m; 
Do vértice 212  segue até o vértice 213 no azimute de 178°13'54", na extensão de 9,07 m; Do vértice 213  
segue até o vértice 214 no azimute de 154°57'29", na extensão de 8,24 m; Do vértice 214  segue até o 
vértice 215 no azimute de 166°31'17", na extensão de 10,47 m; Do vértice 215  segue até o vértice 216 
no azimute de 187°46'13", na extensão de 10,36 m; Do vértice 216  segue até o vértice 217 no azimute 
de 178°51'44", na extensão de 7,05 m; Do vértice 217  segue até o vértice 218 no azimute de 157°29'16", 
na extensão de 16,77 m; Do vértice 218  segue até o vértice 219 no azimute de 176°33'24", na extensão 
de 3,50 m; Do vértice 219  segue até o vértice 220 no azimute de 213°23'57", na extensão de 7,10 m; Do 
vértice 220  segue até o vértice 221 no azimute de 186°00'16", na extensão de 6,60 m; Do vértice 221  
segue até o vértice 222 no azimute de 209°32'24", na extensão de 13,87 m; Do vértice 222  segue até o 
vértice 223 no azimute de 195°59'20", na extensão de 10,89 m; Do vértice 223  segue até o vértice 224 
no azimute de 189°55'34", na extensão de 12,18 m; Do vértice 224  segue até o vértice 225 no azimute 
de 193°04'14", na extensão de 17,56 m; Do vértice 225  segue até o vértice 226 no azimute de 
194°11'34", na extensão de 7,99 m; Do vértice 226  segue até o vértice 227 no azimute de 205°49'52", 
na extensão de 11,52 m; Do vértice 227  segue até o vértice 228 no azimute de 204°06'40", na extensão 
de 6,27 m; Do vértice 228  segue até o vértice 229 no azimute de 177°34'54", na extensão de 19,20 m; 
Do vértice 229  segue até o vértice 230 no azimute de 191°32'43", na extensão de 19,59 m; Do vértice 
230  segue até o vértice 231 no azimute de 170°28'52", na extensão de 11,67 m; Do vértice 231  segue 
até o vértice 232 no azimute de 203°34'23", na extensão de 28,53 m; Do vértice 232  segue até o vértice 
233 no azimute de 179°14'21", na extensão de 14,31 m; Do vértice 233  segue até o vértice 234 no 
azimute de 234°35'27", na extensão de 2,59 m; Do vértice 234  segue até o vértice 235 no azimute de 
259°55'10", na extensão de 0,46 m; Do vértice 235  segue até o vértice 236 no azimute de 109°43'39", 
na extensão de 19,91 m; Do vértice 236  segue até o vértice 237 no azimute de 104°03'59", na extensão 
de 69,25 m; Do  vértice 237  segue até o vértice 238 no azimute de 104°29'31", na extensão de 47,87 m; 
Do vértice 238  segue até o vértice 239 no azimute de 103°28'46", na extensão de 43,67 m; Do vértice 
239  segue até o vértice 240 no azimute de 103°19'18", na extensão de 32,29 m; Do vértice 240  segue 
até o vértice 241 no azimute de 105°19'06", na extensão de 31,00 m; Do vértice 241  segue até o vértice 
242 no azimute de 108°42'01", na extensão de 28,01 m; Do vértice 242  segue até o vértice 243 no 
azimute de 105°16'40", na extensão de 22,28 m; Do vértice 243  segue até o vértice 244 no azimute de 
112°00'52", na extensão de 10,99 m; Do vértice 244  segue até o vértice 245 no azimute de 118°14'26", 
na extensão de 43,90 m; Do vértice 245  segue até o vértice 246 no azimute de 202°14'44", na extensão 
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de 35,45 m; Do vértice 246  segue até o vértice 247 no azimute de 201°11'33", na extensão de 46,47 m; 
Do vértice 247  segue até o vértice 248 no azimute de 200°21'41", na extensão de 25,49 m; Do vértice 
248  segue até o vértice 249 no azimute de 198°21'22", na  extensão de 39,09 m; Do vértice 249  segue 
até o vértice 250 no azimute de 195°59'46", na extensão de 38,72 m; Do vértice 250  segue até o vértice 
251 no azimute de 200°52'52", na extensão de 42,90 m; Do vértice 251  segue até o vértice 252 no 
azimute de 199°41'20", na extensão de 50,73 m; Do vértice 252  segue até o vértice 253 no azimute de 
196°16'55", na extensão de 8,42 m; Do vértice 253  segue até o vértice 254 no azimute de 201°51'39", 
na extensão de 10,74 m; Do vértice 254  segue até o vértice 255 no azimute de 207°51'21", na extensão 
de 43,08 m; Do vértice 255  segue até o vértice 256 no azimute de 207°35'40", na extensão de 41,82 m; 
Do vértice 256  segue até o vértice 257 no azimute de 207°50'24", na extensão de 44,82 m; Do vértice 
257  segue até o vértice 258 no azimute de 207°48'39", na extensão de 45,46 m; Do vértice 258  segue 
até o vértice 259 no azimute de 207°47'55", na extensão de 55,26 m; Do vértice 259  segue até o vértice 
260 no azimute de 207°53'23", na extensão de 46,82 m; Do vértice 260  segue até o vértice 261 no 
azimute de 217°13'03", na extensão de 37,60 m; Do vértice 261  segue até o vértice 262 no azimute de 
229°12'57", na extensão de 30,59 m; Do vértice 262  segue até o vértice 263 no azimute de 233°21'17", 
na extensão de 19,90 m; Do vértice 263  segue até o vértice 264 no azimute de 243°53'42", na extensão 
de 50,13 m; Do vértice 264  segue até o vértice 265 no azimute de 244°06'26", na extensão de 12,96 m; 
Do vértice 265  segue até o vértice 266 no azimute de 244°06'22", na extensão de 48,87 m; Do vértice 
266  segue até o vértice 267 no azimute de 243°54'09", na extensão de 59,20 m; Do vértice 267  segue 
até o vértice 268 no azimute de 244°02'27", na extensão de 53,71 m; Do vértice 268  segue até o vértice 
269 no azimute de 243°31'08", na extensão de 33,60 m; Do vértice 269  segue até o vértice 270 no 
azimute de 233°08'21", na extensão de 25,02 m; Do vértice 270  segue até o vértice 271 no azimute de 
208°10'18", na extensão de 459,99 m; Do vértice 271  segue até o vértice 272 no azimute de 217°37'22", 
na extensão de 16,74 m; Do vértice 272  segue até o vértice 273 no azimute de 213°52'01", na extensão 
de 57,46 m; Do vértice 273  segue até o vértice 274 no azimute de 218°44'08", na extensão de 41,34 m; 
Do vértice 274  segue até o vértice 275 no azimute de 223°24'56", na extensão de 88,99 m; Do vértice 
275  segue até o vértice 276 no azimute de 331°21'28", na extensão de 65,03 m; Do vértice 276  segue 
até o vértice 277 no azimute de 329°26'34", na extensão de 9,19 m; Do vértice 277  segue até o vértice 
278 no azimute de 334°35'42", na extensão de 64,29 m; Do vértice 278  segue até o vértice 279 no 
azimute de 327°57'50", na extensão de 9,90 m; Do vértice 279  segue até o vértice 280 no azimute de 
333°35'49", na extensão de 68,03 m; Do vértice 280  segue até o vértice 281 no azimute de 325°14'20", 
na extensão de 12,61 m; Do vértice 281  segue até o vértice 282 no azimute de 318°48'51", na extensão 
de 2,66 m; Do vértice 282  segue até o vértice 283 no azimute de 304°46'51", na extensão de 71,54 m; 
Do vértice 283  segue até o vértice 284 no azimute de 303°11'15", na extensão de 49,64 m; Do vértice 
284  segue até o vértice 285 no azimute de 305°11'02", na extensão de 39,15 m; Do vértice 285  segue 
até o vértice 286 no azimute de 304°02'25", na extensão de 50,81 m; Do vértice 286  segue até o vértice 
287 no azimute de 301°48'00", na extensão de 7,99 m; Do vértice 287  segue até o vértice 288 no azimute 
de 304°01'51", na extensão de 24,71 m; Do vértice 288  segue até o vértice 289 no azimute de 
180°57'27", na extensão de 37,11 m; Do vértice 289  segue até o vértice 290 no azimute de 243°15'56", 
na extensão de 267,66 m; Do vértice 290  segue até o vértice 291 no azimute de 214°17'15", na extensão 
de 74,48 m; Do vértice 291  segue até o vértice 292 no azimute de 162°43'49", na extensão de 180,25 
m; Do vértice 292  segue até o vértice 293 no azimute de 182°41'09", na extensão de 49,94 m; Do vértice 
293  segue até o vértice 294 no azimute de 92°21'51", na extensão de 169,69 m; Do vértice 294  segue 
até o vértice 295 no azimute de 95°22'05", na extensão de 49,92 m; Do vértice 295  segue até o vértice 
296 no azimute de 95°26'12", na extensão de 7,49 m; Do vértice 296  segue até o vértice 297 no azimute 
de 103°27'44", na extensão de 18,64 m; Do vértice 297  segue até o vértice 298 no azimute de 
116°42'56", na extensão de 13,61 m; Do vértice 298  segue até o vértice 299 no azimute de 124°40'11", 
na extensão de 17,04 m; Do vértice 299  segue até o vértice 300 no azimute de 127°28'42", na extensão 
de 20,91 m; Do vértice 300  segue até o vértice 301 no azimute de 137°34'50", na extensão de 16,65 m; 
Do vértice 301  segue até o vértice 302 no azimute de 152°57'57", na extensão de 9,84 m; Do vértice 302  
segue até o vértice 303 no azimute de 169°38'18", na extensão de 52,26 m; Do vértice 303  segue até o 
vértice 304 no azimute de 82°41'28", na extensão de 45,59 m; Do vértice 304  segue até o vértice 305 no 
azimute de 168°38'06", na extensão de 967,88 m; Do vértice 305  segue até o vértice 306 no azimute de 
168°08'16", na extensão de 27,88 m; Do vértice 306  segue até o vértice 307 no azimute de 167°42'55", 
na extensão de 55,79 m; Do vértice 307  segue até o vértice 308 no azimute de 167°34'47", na extensão 
de 49,80 m; Do vértice 308  segue até o vértice 309 no azimute de 169°22'47", na extensão de 55,24 m; 
Do vértice 309  segue até o vértice 310 no azimute de 169°20'10", na extensão de 47,83 m; Do vértice 
310  segue até o vértice 311 no azimute de 169°21'10", na extensão de 63,92 m; Do vértice 311  segue 
até o vértice 312 no azimute de 170°15'22", na extensão de 54,54 m; Do vértice 312  segue até o vértice 
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313 no azimute de 170°14'38", na extensão de 95,90 m; Do vértice 313  segue até o vértice 314 no 
azimute de 80°10'24", na extensão de 15,00 m; Do vértice 314  segue até o vértice 315 no azimute de 
170°15'59", na extensão de 49,98 m; Do vértice 315  segue até o vértice 316 no azimute de 90°51'37", 
na extensão de 6,66 m; Do vértice 316  segue até o vértice 317 no azimute de 89°31'37", na extensão de 
125,98 m; Do vértice 317  segue até o vértice 318 no azimute de 83°44'11", na extensão de 6,60 m; Do 
vértice 318  segue até o vértice 319 no azimute de 83°44'29", na extensão de 68,25 m; Do vértice 319  
segue até o vértice 320 no azimute de 60°30'27", na extensão de 29,86 m; Do vértice 320  segue até o 
vértice 321 no azimute de 78°05'00", na extensão de 21,12 m; Do vértice 321  segue até o vértice 322 no 
azimute de 78°05'17", na extensão de 58,23 m; Do vértice 322  segue até o vértice 323 no azimute de 
60°18'01", na extensão de 45,64 m; Do vértice 323  segue até o vértice 324 no azimute de 60°19'07", na 
extensão de 12,34 m; Do vértice 324  segue até o vértice 325 no azimute de 56°16'37", na extensão de 
86,86 m; Do vértice 325  segue até o vértice 326 no azimute de 56°13'49", na extensão de 2,00 m; Do 
vértice 326  segue até o vértice 327 no azimute de 70°52'11", na extensão de 88,86 m; Do vértice 327  
segue até o vértice 328 no azimute de 70°54'11", na extensão de 6,02 m; Do vértice 328  segue até o 
vértice 329 no azimute de 44°19'42", na extensão de 80,81 m; Do vértice 329  segue até o vértice 330 no 
azimute de 84°32'55", na extensão de 78,53 m; Do vértice 330  segue até o vértice 331 no azimute de 
65°18'24", na extensão de 79,28 m; Do vértice 331  segue até o vértice 332 no azimute de 71°34'06", na 
extensão de 55,89 m; Do vértice 332  segue até o vértice 333 no azimute de 77°28'16", na extensão de 
74,68 m; Do vértice 333  segue até o vértice 334 no azimute de 76°51'44", na extensão de 68,06 m; Do 
vértice 334  segue até o vértice 335 no azimute de 71°02'04", na extensão de 24,92 m; Do vértice 335  
segue até o vértice 336 no azimute de 55°21'00", na extensão de 16,06 m; Do vértice 336  segue até o 
vértice 337 no azimute de 86°54'24", na extensão de 21,31 m; Do vértice 337  segue até o vértice 338 no 
azimute de 104°23'54", na extensão de 74,48 m; Do vértice 338  segue até o vértice 339 no azimute de 
80°02'20", na extensão de 55,32 m; Do vértice 339  segue até o vértice 340 no azimute de 62°29'10", na 
extensão de 123,95 m; Do vértice 340  segue até o vértice 341 no azimute de 54°27'37", na extensão de 
64,88 m; Do vértice 341  segue até o vértice 342 no azimute de 48°57'38", na extensão de 66,54 m; Do 
vértice 342  segue até o vértice 343 no azimute de 134°13'36", na extensão de 236,78 m; Do vértice 343  
segue até o vértice 344 no azimute de 11°46'49", na extensão de 44,43 m; Do vértice 344  segue até o 
vértice 345 no azimute de 51°52'07", na extensão de 14,90 m; Do vértice 345  segue até o vértice 346 no 
azimute de 148°14'26", na extensão de 9,88 m; Do vértice 346  segue até o vértice 347 no azimute de 
161°09'02", na extensão de 48,07 m; Do vértice 347  segue até o vértice 348 no azimute de 160°40'59", 
na extensão de 62,46 m; Do vértice 348  segue até o vértice 349 no azimute de 160°56'31", na extensão 
de 80,85 m; Do vértice 349  segue até o vértice 350 no azimute de 158°44'45", na extensão de 40,44 m; 
Do vértice 350  segue até o vértice 351 no azimute de 162°02'26", na extensão de 56,40 m; Do vértice 
351  segue até o vértice 352 no azimute de 160°35'45", na extensão de 27,48 m; Do vértice 352  segue 
até o vértice 353 no azimute de 155°56'49", na extensão de 31,43 m; Do vértice 353  segue até o vértice 
354 no azimute de 149°47'18", na extensão de 34,10 m; Do vértice 354  segue até o vértice 355 no 
azimute de 130°33'07", na extensão de 11,31 m; Do vértice 355  segue até o vértice 356 no azimute de 
128°06'34", na extensão de 38,37 m; Do vértice 356  segue até o vértice 357 no azimute de 126°42'08", 
na extensão de 34,84 m; Do vértice 357  segue até o vértice 358 no azimute de 126°45'55", na extensão 
de 10,96 m; Do vértice 358  segue até o vértice 359 no azimute de 44°58'46", na extensão de 59,15 m; 
Do vértice 359  segue até o vértice 360 no azimute de 36°11'03", na extensão de 61,50 m; Do vértice 360  
segue até o vértice 361 no azimute de 39°19'08", na extensão de 50,64 m; Do vértice 361  segue até o 
vértice 362 no azimute de 69°29'29", na extensão de 87,66 m; Do vértice 362  segue até o vértice 363 no 
azimute de 70°48'15", na extensão de 93,83 m; Do vértice 363  segue até o vértice 364 no azimute de 
62°38'21", na extensão de 53,13 m; Do vértice 364  segue até o vértice 365 no azimute de 62°31'32", na 
extensão de 5,35 m; Do vértice 365  segue até o vértice 366 no azimute de 76°45'15", na extensão de 
42,73 m; Do vértice 366  segue até o vértice 367 no azimute de 89°01'59", na extensão de 37,34 m; Do 
vértice 367  segue até o vértice 368 no azimute de 51°41'18", na extensão de 25,44 m; Do vértice 368  
segue até o vértice 369 no azimute de 93°18'04", na extensão de 44,28 m; Do vértice 369  segue até o 
vértice 370 no azimute de 117°25'01", na extensão de 15,94 m; Do vértice 370  segue até o vértice 371 
no azimute de 90°10'40", na extensão de 87,02 m; Do vértice 371  segue até o vértice 372 no azimute de 
90°17'04", na extensão de 64,47 m; Do vértice 372  segue até o vértice 373 no azimute de 90°16'55", na 
extensão de 75,17 m; Do vértice 373  segue até o vértice 374 no azimute de 90°17'50", na extensão de 
69,38 m; Do vértice 374  segue até o vértice 375 no azimute de 89°50'40", na extensão de 40,52 m; Do 
vértice 375  segue até o vértice 376 no azimute de 337°45'22", na extensão de 61,31 m; Do vértice 376  
segue até o vértice 377 no azimute de 332°43'18", na extensão de 51,36 m; Do vértice 377  segue até o 
vértice 378 no azimute de 332°38'02", na extensão de 45,75 m; Do vértice 378  segue até o vértice 379 
no azimute de 332°58'08", na extensão de 67,07 m; Do vértice 379  segue até o vértice 380 no azimute 

16/04/2025 Ano III | Edição  nº694 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

9/15



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Negócios Jurídicos

de 332°56'16", na extensão de 60,82 m; Do vértice 380  segue até o vértice 381 no azimute de 
332°59'29", na extensão de 68,15 m; Do vértice 381  segue até o vértice 382 no azimute de 332°57'13", 
na extensão de 53,22 m; Do vértice 382  segue até o vértice 383 no azimute de 332°59'50", na extensão 
de 110,06 m; Do vértice 383  segue até o vértice 384 no azimute de 110°17'17", na extensão de 36,28 
m; Do vértice 384  segue até o vértice 385 no azimute de 110°06'14", na extensão de 13,79 m; Do vértice 
385  segue até o vértice 386 no azimute de 122°02'09", na extensão de 57,93 m; Do vértice 386  segue 
até o vértice 387 no azimute de 6°41'53", na extensão de 202,51 m; Do vértice 387  segue até o vértice 
388 no azimute de 4°52'05", na extensão de 201,98 m; Do vértice 388  segue até o vértice 389 no azimute 
de 97°04'15", na extensão de 395,19 m; Do vértice 389  segue até o vértice 390 no azimute de 6°55'06", 
na extensão de 425,47 m; Do vértice 390  segue até o vértice 391 no azimute de 61°32'01", na extensão 
de 25,07 m; Do vértice 391  segue até o vértice 392 no azimute de 89°36'25", na extensão de 29,16 m; 
Do vértice 392  segue até o vértice 393 no azimute de 87°07'47", na extensão de 32,95 m; Do vértice 393  
segue até o vértice 394 no azimute de 100°14'04", na extensão de 33,54 m; Do vértice 394  segue até o 
vértice 395 no azimute de 95°18'25", na extensão de 19,35 m; Do vértice 395  segue até o vértice 396 no 
azimute de 79°10'53", na extensão de 9,38 m; Do vértice 396  segue até o vértice 397 no azimute de 
169°49'16", na extensão de 12,62 m; Do vértice 397  segue até o vértice 398 no azimute de 125°45'09", 
na extensão de 13,95 m; Do vértice 398  segue até o vértice 399 no azimute de 63°29'51", na extensão 
de 12,28 m; Do vértice 399  segue até o vértice 400 no azimute de 41°28'09", na extensão de 13,89 m; 
Do vértice 400  segue até o vértice 401 no azimute de 83°14'40", na extensão de 32,90 m; Do vértice 401  
segue até o vértice 402 no azimute de 55°22'48", na extensão de 31,79 m; Do vértice 402  segue até o 
vértice 403 no azimute de 29°14'57", na extensão de 43,45 m; Do vértice 403  segue até o vértice 404 no 
azimute de 60°54'11", na extensão de 1,32 m; Do vértice 404  segue até o vértice 405 no azimute de 
90°26'39", na extensão de 2,58 m; Do vértice 405  segue até o vértice 406 no azimute de 90°17'27", na 
extensão de 1,97 m; Do vértice 406  segue até o vértice 407 no azimute de 109°26'24", na extensão de 
2,34 m; Do vértice 407  segue até o vértice 408 no azimute de 102°21'01", na extensão de 3,13 m; Do 
vértice 408  segue até o vértice 409 no azimute de 87°57'46", na extensão de 5,06 m; Do vértice 409  
segue até o vértice 410 no azimute de 73°55'06", na extensão de 1,16 m; Do vértice 410  segue até o 
vértice 411 no azimute de 62°58'20", na extensão de 3,32 m; Do vértice 411  segue até o vértice 412 no 
azimute de 101°18'36", na extensão de 3,06 m; Do vértice 412  segue até o vértice 413 no azimute de 
89°26'57", na extensão de 4,16 m; Do vértice 413  segue até o vértice 414 no azimute de 70°23'30", na 
extensão de 1,70 m; Do vértice 414  segue até o vértice 415 no azimute de 69°23'58", na extensão de 
1,51 m; Do vértice 415  segue até o vértice 416 no azimute de 38°47'25", na extensão de 2,75 m; Do 
vértice 416  segue até o vértice 417 no azimute de 348°37'15", na extensão de 4,87 m; Do vértice 417  
segue até o vértice 418 no azimute de 354°18'32", na extensão de 2,92 m; Do vértice 418  segue até o 
vértice 419 no azimute de 1°56'43", na extensão de 2,65 m; Do vértice 420  segue até o vértice 421 no 
azimute de 81°52'12", na extensão de 2,48 m; Do vértice 421  segue até o vértice 422 no azimute de 
74°22'50", na extensão de 2,90 m; Do vértice 422  segue até o vértice 423 no azimute de 67°13'58", na 
extensão de 2,09 m; Do vértice 423  segue até o vértice 424 no azimute de 98°24'44", na extensão de 
1,44 m; Do vértice 424  segue até o vértice 425 no azimute de 51°57'56", na extensão de 1,57 m; Do 
vértice 425  segue até o vértice 426 no azimute de 23°05'23", na extensão de 5,53 m; Do vértice 426  
segue até o vértice 427 no azimute de 54°37'03", na extensão de 3,01 m; Do vértice 427  segue até o 
vértice 428 no azimute de 42°55'20", na extensão de 7,61 m; Do vértice 428  segue até o vértice 429 no 
azimute de 82°37'03", na extensão de 3,04 m; Do vértice 429  segue até o vértice 430 no azimute de 
100°10'12", na extensão de 2,66 m; Do vértice 430  segue até o vértice 431 no azimute de 45°49'28", na 
extensão de 1,97 m; Do vértice 431  segue até o vértice 432 no azimute de 21°53'42", na extensão de 
7,96 m; Do vértice 432  segue até o vértice 433 no azimute de 17°52'31", na extensão de 5,18 m; Do 
vértice 433  segue até o vértice 434 no azimute de 35°00'54", na extensão de 2,04 m; Do vértice 434  
segue até o vértice 435 no azimute de 66°36'08", na extensão de 4,53 m; Do vértice 435  segue até o 
vértice 436 no azimute de 45°00'00", na extensão de 3,07 m; Do vértice 436  segue até o vértice 437 no 
azimute de 66°26'33", na extensão de 5,03 m; Do vértice 437  segue até o vértice 438 no azimute de 
97°56'36", na extensão de 4,78 m; Do vértice 438  segue até o vértice 439 no azimute de 45°14'23", na 
extensão de 5,07 m; Do vértice 439  segue até o vértice 440 no azimute de 75°24'24", na extensão de 
5,24 m; Do vértice 440  segue até o vértice 441 no azimute de 56°46'28", na extensão de 2,74 m; Do 
vértice 441  segue até o vértice 442 no azimute de 17°49'58", na extensão de 4,21 m; Do vértice 442  
segue até o vértice 443 no azimute de 343°50'17", na extensão de 3,27 m; Do vértice 443  segue até o 
vértice 444 no azimute de 21°41'39", na extensão de 6,95 m; Do vértice 444  segue até o vértice 445 no 
azimute de 47°53'16", na extensão de 2,39 m; Do vértice 445  segue até o vértice 446 no azimute de 
70°01'01", na extensão de 6,44 m; Do vértice 446  segue até o vértice 447 no azimute de 51°09'16", na 
extensão de 4,82 m; Do vértice 447  segue até o vértice 448 no azimute de 69°12'30", na extensão de 
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10,54 m; Do vértice 448  segue até o vértice 449 no azimute de 312°01'41", na extensão de 114,83 m; 
Do vértice 449  segue até o vértice 450 no azimute de 312°01'42", na extensão de 206,23 m; Do vértice 
450  segue até o vértice 451 no azimute de 41°00'00", na extensão de 88,90 m; Do vértice 451  segue 
até o vértice 452 no azimute de 312°12'43", na extensão de 172,56 m; Do vértice 452  segue até o vértice 
453 no azimute de 51°23'38", na extensão de 136,41 m; Do vértice 453  segue até o vértice 454 no 
azimute de 25°01'28", na extensão de 223,72 m; Do vértice 454  segue até o vértice 455 no azimute de 
27°49'34", na extensão de 80,68 m; Do vértice 455  segue até o vértice 456 no azimute de 33°36'55", na 
extensão de 48,90 m; Do vértice 456  segue até o vértice 457 no azimute de 58°40'28", na extensão de 
41,01 m; Do vértice 457  segue até o vértice 458 no azimute de 111°00'48", na extensão de 32,41 m; Do 
vértice 458  segue até o vértice 459 no azimute de 114°43'58", na extensão de 34,97 m; Do vértice 459  
segue até o vértice 460 no azimute de 118°23'02", na extensão de 27,05 m; Do vértice 460  segue até o 
vértice 461 no azimute de 128°33'38", na extensão de 51,94 m; Do vértice 461  segue até o vértice 462 
no azimute de 60°25'48", na extensão de 16,16 m; Do vértice 462  segue até o vértice 463 no azimute de 
61°31'06", na extensão de 545,84 m; Do vértice 463  segue até o vértice 464 no azimute de 287°46'58", 
na extensão de 77,15 m; Do vértice 464  segue até o vértice 465 no azimute de 330°47'17", na extensão 
de 222,54 m; Do vértice 465  segue até o vértice 466 no azimute de 60°47'09", na extensão de 152,89 
m; Do vértice 466  segue até o vértice 467 no azimute de 58°52'37", na extensão de 28,36 m; Do vértice 
467  segue até o vértice 468 no azimute de 100°46'43", na extensão de 61,33 m; Do vértice 468  segue 
até o vértice 469 no azimute de 99°55'47", na extensão de 59,03 m; Do vértice 469  segue até o vértice 
470 no azimute de 103°17'18", na extensão de 52,95 m; Do vértice 470  segue até o vértice 471 no 
azimute de 105°08'51", na extensão de 174,47 m; Do vértice 471  segue até o vértice 472 no azimute de 
98°16'49", na extensão de 47,50 m; Do vértice 472  segue até o vértice 473 no azimute de 88°35'40", na 
extensão de 39,95 m; Do vértice 473  segue até o vértice 474 no azimute de 86°25'19", na extensão de 
41,18 m; Do vértice 474  segue até o vértice 475 no azimute de 344°07'21", na extensão de 174,90 m; 
Do vértice 475  segue até o vértice 476 no azimute de 271°47'25", na extensão de 340,27 m; Finalmente 
do vértice 476 segue até o vértice 1, (início da descrição), no azimute de 271°44'52", na extensão de 
20,00 m, fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 11.848.582,21 m² ou Área: 
1.184,8582 há 

 
Confrontações: 

 
Do vértice 1 ao vértice 74 limita-se por divisa com CERCA E CÓRREGO, confrontando com CANAMOR 
AGRO MERCANTIL S/A; Do vértice 74 ao vértice 75 limita-se por divisa com LINHA DIVISÓRIA E 
CERCA, confrontando com ESTRADA MUNICIPAL SRV 040 E COM GUILHERME PASTI E OUTRA E 
COM DULCILÉIA DA MATA PASTI; Do vértice 75 ao vértice 78 limita-se por divisa com CERCA DE 
ARAME, confrontando com GUILHERME PASTI E OUTRA E COM DULCILÉIA DA MATA PASTI; Do 
vértice 78 ao vértice 94 limita-se por divisa com CERCA E CÓRREGO, confrontando com NELSON 
APRECIDA DA SILA E COM DULCILÉIA DA MATA PASTI; Do vértice 94 ao vértice 112 limita-se por 
divisa com CÓRREGO E CERCA, confrontando com CANAMOR AGRO INDUSTRIAL E MERCANTIL 
S/A EE COM A ESTRADA MUNICIPAL SRV 322; Do vértice 112 ao vértice 135 limita-se por divisa com 
CERCA DE ARAME, confrontando com SEVENEL AGRO PASTORIL LTDA; Do vértice 135 ao vértice 
148 limita-se por divisa com CERCA DE ARAME, confrontando com JOÃO NETO; Do vértice 148 ao 
vértice 158 limita-se por divisa com CERCA DE ARAME, confrontando com JOSÉ MARIO DE MOURA 
BALBÃO; Do vértice 158 ao vértice 159 limita-se por divisa com LINHA DIVISÓRIA, confrontando com 
ESTRADA MUNICIPAL SRV 296; Do vértice 159 ao vértice 237 limita-se por divisa com CÓRREGO, 
confrontando com JOSÉ MARIO DE MOURA BALBÃO; Do vértice 237 ao vértice 262 limita-se por divisa 
com CERCA DE ARAME, confrontando com ROSELI YAMASHITA TOKIMATU TOMIKA E OUTRO E A 
ESTRADA MUNICIPAL SRV 248; Do vértice 262 ao vértice 271 limita-se por divisa com CERCA DE 
ARAME, confrontando com ESTRADA MUNICIPAL SRV 248; Do vértice 271 ao vértice 272 limita-se por 
divisa com LINHA DIVISÓRIA, confrontando com ESTRADA MUNICIPAL SRV 270; Do vértice 272 ao 
vértice 288 limita-se por divisa com CERCA DE ARAME, confrontando com YOUKIO YAMASHITA; Do 
vértice 288 ao vértice 292 limita-se por divisa com CERCA DE ARAME, confrontando com CÉLIO 
APARECIDO MURARI; Do vértice 292 ao vértice 293 limita-se por divisa com LINHA DIVISÓRIA, 
confrontando com RODOVIA SP 253; Do vértice 293 ao vértice 303 limita-se por divisa com CERCA DE 
ARAME, confrontando com LUIZ AUGUSTO MAXIMIANO FERREIRA E TECHTO BRASIL COMERCIO 
DE MAQUINAS E QUIPAMNETOS LTDA; Do vértice 303 ao vértice 315 limita-se por divisa com LINHA 
DIVISÓRIA, confrontando com RODOVIA SP 332; Do vértice 315 ao vértice 338 limita-se por divisa com 
COÓRREGO, confrontando com GUERINO VILAS BOAS; Do vértice 338 ao vértice 339 limita-se por 
divisa com CÓRREGO, confrontando com AIRTON ARGERI; Do vértice 339 ao vértice 343 limita-se por 
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divisa com CÓRREGO E CERCA, confrontando com AIRTON ARGERI E COM ROSIMEIRE TEIXEIRA 
RÍGOLI; Do vértice 343 ao vértice 346 limita-se por divisa com CERCA DE ARAME, confrontando com 
ESTRADA MUNICIPAL SRV 204; Do vértice 346 ao vértice 358 limita-se por divisa com CERCA DE 
ARAME, confrontando com MARCOS BARBANTE DUARTE; Do vértice 358 ao vértice 375 limita-se por 
divisa com CÓRREGO, confrontando com ESPÓLIO DE HANY MOUSSA DEBS; Do vértice 375 ao vértice 
383 limita-se por divisa com CERCA DE ARAME, confrontando com PREFEITURA MUNICIPAL 
MATRICULA  Nº 7.775; Do vértice 383 ao vértice 384 limita-se por divisa com LINHA DIVISÓRIA, 
confrontando com ESTRADA MUNICIPAL SRV 200; Do vértice 384 ao vértice 386 limita-se por divisa 
com CERCA DE ARAME, confrontando com GERALDO VILAS BOAS RIBEIRO; Do vértice 386 ao vértice 
390 limita-se por divisa com CERCA DE ARAME, confrontando com CASSSIO DE ASSIS CUNHA NETO; 
Do vértice 390 ao vértice 403 limita-se por divisa com CÓRREGO, confrontando com NILO SARTINI; Do 
vértice 403 ao vértice 448 limita-se por divisa com CÓRREGO, confrontando com JOSÉ APARECIDO 
PEREIRA E OUTRO; Do vértice 448 ao vértice 451 limita-se por CERCA DE ARAME, confrontando com 
Sofia Wiezel Passos e com Jonas Wiezel Filho, Do vértice 451 ao vértice 454 limita-se por divisa com 
CERCA DE ARAME, confrontando com HERDEIROS DE JONAS WIESEL; Do vértice 454 ao vértice 461 
limita-se por divisa com CERCA DE ARAME, confrontando com GERALDO PONTES E OUTROS; Do 
vértice 461 ao vértice 462 limita-se por divisa com LINHA DIVISÓRIA, confrontando com ESTRADA 
MUNICIPAL SRV 096; Do vértice 462 ao vértice 463 limita-se por divisa com CERCA DE ARAME, 
confrontando com ERMETE RAMPINELLI E ELI R. ANDRADE; Do vértice 463 ao vértice 474 limita-se 
por divisa com CERCA DE ARAME, confrontando com FRANCISCO ANTONIO DA SILVA; Do vértice 
474 ao vértice 476 limita-se por divisa com CERCA DE ARAME, confrontando com IRMÃOS CURY S/A;  

Finalmente do vértice 476 ao vértice 1 limita-se por divisa com LINHA DIVISÓRIA, confrontando 
com ESTRADA MUNICIPAL SRV046;  

 
 

PERÍMETRO URBANO DO BAIRRO DE NHUMIRIM 
 

Gleba II - A referida gleba é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice 
1, assinalado em planta anexa como segue: Do vértice 1  segue até o vértice 2 no azimute de 42°31'11", 
na extensão de 132,62 m; Do vértice 2  segue até o vértice 3 no azimute de 126°13'12", na extensão de 
275,94 m; Do vértice 3  segue até o vértice 4 no azimute de 70°09'33", na extensão de 29,26 m; Do 
vértice 4  segue até o vértice 5 no azimute de 352°06'51", na extensão de 33,82 m; Do vértice 5  segue 
até o vértice 6 no azimute de 0°49'40", na extensão de 24,92 m; Do vértice 6  segue até o vértice 7 no 
azimute de 10°57'31", na extensão de 27,51 m; Do vértice 7  segue até o vértice 8 no azimute de 
20°27'45", na extensão de 180,72 m; Do vértice 8  segue até o vértice 9 no azimute de 20°47'11", na 
extensão de 59,65 m; Do vértice 9  segue até o vértice 10 no azimute de 106°33'12", na extensão de 
205,43 m; Do vértice 10  segue até o vértice 11 no azimute de 140°30'08", na extensão de 128,17 m; Do 
vértice 11  segue até o vértice 12 no azimute de 32°16'05", na extensão de 200,27 m; Do vértice 12  
segue até o vértice 13 no azimute de 113°40'03", na extensão de 205,34 m; Do vértice 13  segue até o 
vértice 14 no azimute de 33°54'42", na extensão de 90,37 m; Do vértice 14  segue até o vértice 15 no 
azimute de 23°33'51", na extensão de 21,61 m; Do vértice 15  segue até o vértice 16 no azimute de 
64°24'41", na extensão de 14,17 m; Do vértice 16  segue até o vértice 17 no azimute de 48°06'11", na 
extensão de 61,40 m; Do vértice 17  segue até o vértice 18 no azimute de 63°36'25", na extensão de 
17,88 m; Do vértice 18  segue até o vértice 19 no azimute de 339°26'24", na extensão de 17,23 m; Do 
vértice 19  segue até o vértice 20 no azimute de 267°25'51", na extensão de 169,09 m; Do vértice 20  
segue até o vértice 21 no azimute de 273°28'29", na extensão de 47,52 m; Do vértice 21  segue até o 
vértice 22 no azimute de 263°52'55", na extensão de 64,37 m; Do vértice 22  segue até o vértice 23 no 
azimute de 285°12'41", na extensão de 72,26 m; Do vértice 23  segue até o vértice 24 no azimute de 
19°47'24", na extensão de 58,96 m; Do vértice 24  segue até o vértice 25 no azimute de 283°39'48", na 
extensão de 89,41 m; Do vértice 25  segue até o vértice 26 no azimute de 12°32'21", na extensão de 
24,32 m; Do vértice 26  segue até o vértice 27 no azimute de 293°03'52", na extensão de 153,95 m; Do 
vértice 27  segue até o vértice 28 no azimute de 345°58'38", na extensão de 62,58 m; Do vértice 28  
segue até o vértice 29 no azimute de 21°50'17", na extensão de 123,00 m; Do vértice 29  segue até o 
vértice 30 no azimute de 23°17'24", na extensão de 135,24 m; Do vértice 30  segue até o vértice 31 no 
azimute de 291°41'58", na extensão de 31,88 m; Do vértice 31  segue até o vértice 32 no azimute de 
202°45'11", na extensão de 17,87 m; Do vértice 32  segue até o vértice 33 no azimute de 201°41'58", na 
extensão de 118,75 m; Do vértice 33  segue até o vértice 34 no azimute de 206°45'32", na extensão de 
33,05 m; Do vértice 34  segue até o vértice 35 no azimute de 200°05'10", na extensão de 89,74 m; Do 
vértice 35  segue até o vértice 36 no azimute de 288°57'32", na extensão de 26,41 m; Do vértice 36  
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segue até o vértice 37 no azimute de 199°08'45", na extensão de 137,11 m; Do vértice 37  segue até o 
vértice 38 no azimute de 291°01'52", na extensão de 32,18 m; Do vértice 38  segue até o vértice 39 no 
azimute de 224°34'54", na extensão de 27,13 m; Do vértice 39  segue até o vértice 40 no azimute de 
289°30'57", na extensão de 23,47 m; Do vértice 40  segue até o vértice 41 no azimute de 191°46'32", na 
extensão de 32,83 m; Do vértice 41  segue até o vértice 42 no azimute de 196°36'23", na extensão de 
58,58 m; Do vértice 42  segue até o vértice 43 no azimute de 282°33'22", na extensão de 62,62 m; Do 
vértice 43  segue até o vértice 44 no azimute de 240°21'47", na extensão de 108,33 m; Do vértice 44  
segue até o vértice 45 no azimute de 11°28'53", na extensão de 65,84 m; Do vértice 45  segue até o 
vértice 46 no azimute de 272°52'47", na extensão de 49,22 m; Do vértice 46  segue até o vértice 47 no 
azimute de 183°58'33", na extensão de 2,36 m; Do vértice 47  segue até o vértice 48 no azimute de 
272°41'09", na extensão de 68,10 m; Do vértice 48  segue até o vértice 49 no azimute de 202°15'35", na 
extensão de 50,82 m; Do vértice 49  segue até o vértice 50 no azimute de 201°59'41", na extensão de 
42,57 m; Do vértice 50  segue até o vértice 51 no azimute de 201°52'54", na extensão de 56,68 m; Do 
vértice 51  segue até o vértice 52 no azimute de 202°06'42", na extensão de 42,75 m; Do vértice 52  
segue até o vértice 53 no azimute de 202°01'15", na extensão de 32,54 m; Do vértice 53  segue até o 
vértice 54 no azimute de 312°16'08", na extensão de 12,79 m; Do vértice 54  segue até o vértice 55 no 
azimute de 223°10'16", na extensão de 140,54 m; Do vértice 55  segue até o vértice 56 no azimute de 
141°24'00", na extensão de 121,27 m; Finalmente do vértice 56 segue até o vértice 1, (início da 
descrição), no azimute de 141°24'01", na extensão de 13,00 m, fechando assim o polígono acima 
descrito, abrangendo uma área de 298.731,337 m² ou 29,8731 há.  

 
Confrontações: 

 
Do vértice 1 ao vértice 3 limita-se por divisa com Cerca, confrontando com Geraldo Vilas Boas; 

Do vértice 3 ao vértice 4 limita-se por divisa com Linha Divisória, confrontando com Gleba B antiga Fepasa 
e Estrada Municipal SRV 200; Do vértice 4 ao vértice 10 limita-se por divisa com Cerca, confrontando 
com Youssef Moussa El Debs; Do vértice 10 ao vértice 11 limita-se por divisa com Cerca, confrontando 
com Herdeiros de Genoveva Miotto; Do vértice 11 ao vértice 13 limita-se por divisa com Cerca, 
confrontando com José Carlos de Luca Magalhães; Do vértice 13 ao vértice 14 limita-se por divisa com 
Cerca, confrontando com Herdeiros de Pedro Vilas Boas; Do vértice 14 ao vértice 18 limita-se por divisa 
com Cerca, confrontando com Estrada Municipal SRV 071; Do vértice 18 ao vértice 19 limita-se por divisa 
com Cerca, confrontando com Norberto Vilas Boas; Do vértice 19 ao vértice 22 limita-se por divisa com 
Cerca, confrontando com Doudivaldo Rodrigues Mendes; Do vértice 22 ao vértice 23 limita-se por divisa 
com Cerca, confrontando com Luiz Roberto da Silva; Do vértice 23 ao vértice 26 limita-se por divisa com 
Cerca, confrontando com Epaminondas Visnardi e José Marcio Cunha; Do vértice 26 ao vértice 30 limita-
se por divisa com Cerca, confrontando com Youssef Moussa El Debs; Do vértice 30 ao vértice 31 limita-
se por divisa com Linha Divisória, confrontando com Estrada Municipal SRV 200 e Gleba B antiga Fepasa; 
Do vértice 31 ao vértice 40 limita-se por divisa com Cerca, confrontando com Youssef Moussa El Debs; 
Do vértice 40 ao vértice 55 limita-se por divisa com Cerca, confrontando com Caio Augusto Rocha Abreu; 
Finalmente do vértice 55 ao vértice 1 limita-se por divisa com Cerca, confrontando com D.E.R. Rodovia 
SP 332;  

 
      

Art. 2º Com a incorporação da área regulada pela Matrícula nº 17.819, a área do perímetro 
urbano passa a conter 12.147.313,55 m² (metros quadrados), ou 1.214,7313 ha (hectares), incluindo o 
perímetro urbano do Distrito de Nhumirim, onde o mesmo mantem-se com a mesma área, sem alterações. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 
Santa Rosa de Viterbo, 16 de abril de 2025. 

 
 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5474/25, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
Autógrafo nº 43/25 – de 15/04/2025 

                                                                       Projeto de Lei nº 41/25 – de 28/03/2025 
              Autoria do Executivo Municipal 

 
ESTABELECE PRIORIDADE NO ATENDIMENTO 
EM ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS 
ÀS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA - TEA.  

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica estabelecido no Município de Santa Rosa de Viterbo o atendimento prioritário 

em estabelecimentos públicos e privados às pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA, 
conhecido como autismo, nos termos da Lei Federal nº 14.626/23. 

 
Parágrafo Único. Para fins os fins desta Lei, são considerados estabelecimentos privados os 
supermercados, bancos, lotéricas, farmácias, bares, restaurantes, lojas comerciais, instituições de ensino, 
hospitais e similares. 

 
Art. 2º Os estabelecimentos previstos no artigo anterior deverão afixar placas de 

atendimento prioritário com o símbolo mundial da conscientização do Transtorno do Espectro Autista - 
TEA. 

 
Art. 3º O descumprimento desta Lei sujeitará o responsável legal pelo estabelecimento a 

multa de 125 (cento e vinte e cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município) por infração. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação. 
 

 
Santa Rosa de Viterbo, 16 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(PRAZO DETERMINADO) 

 
 
Ilmo(a) Sr(a). 
ALESSANDRA APARECIDA BARBOSA SILVA  
CPF Nº 178.XXX.XXX-14 
 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 

Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida pelo Setor Pessoal, referente ao 
Processo Seletivo 01/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o 
emprego público de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
(PRAZO DETERMINADO), cujo resultado foi homologado pelo Decreto 
Municipal Nº 6221/25 de 08 de Janeiro de 2025. 

                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 
convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 16 de abril de 2025. 

                                                                        
 
 

Layde do Carmo Piran 
Chefe de Setor de Recursos Humanos 

 
                                                                                      
 
Ciente 
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/_______. 
 
 
_____________________________________ 
                           Assinatura 
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